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LEI N"" 5.136 de 28 de março de 2022.

Altera o Anexo I da Lei Municipal n" 4.246, de 6
de janeiro de 2011 e dá outras providências.

O po\ o do Município de Aiíenas. por seus representantes na Câmara Municipal aprovou
c eu. i'rereito. sanciono a seguinte Lei

Art. 1° Fica alterado o cargo de Agente Operacional Especializado IV, dos Serviços
Operacionais Especializados, no Anexo 1 da Lei Municipal 4.246. de 6 de janeiro de 2011,
conforme planilha anexa.

.•\rt. 2" Permanecem ratificados os demais dispositivos da Lei Municipal n" 4.246. de
2011.

An. 3^' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Alfenas (.MG). 28 de março de 2022.

LlUZ 4\N10NT!CH)A SlfV A
Preceito Municipal

Certilico e dou fé, que o referido
documento foi publicado em

±}_, no átrio da Prefeitura
Municipal, nos termos do art. 89 da

Lei Orgânica do Município de

Alfenas - MG. ^ ^ c

Cámara de Alfenas / MG

Protocolo 1038/2022

Data: 28/03/2022 16:06



ANEXO t

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFENAS
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2%
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F

2%

G

2%

H

2%

J

2%
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2%
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2%
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2%
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2%

N

2%

O

2%
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aí®

o

de Ailenas

Q Jornada

15a R5 673,00 RJ 680.46 RS 700.19 RJ 714.19 RJ 728.48 RJ 743.05 RJ 757,91 RJ 773.07 R$ 788^3 RJ 804.30 RJ 820.38 RJ 836,79 RJ 65353 RJ 870,60 R$ 68851 RJ 906.77 RJ 92358 40 ha

Agente

Operacional
Especlalizad
o II (Nível

Fundamenta

anos finais)

Agente

Opera dona!
Espdaüzado

Iti (Nível
Médio)

Agente

Operacional

Especlalizad
o IV (Nível
Médio e

Curso

Técnico de

380h ou nível

supeiror.)

150 RS 74a30 RJ 755,11 RJ 77051 RJ 765.81 RJ 801.32 RJ 817.35 RJ 833.70 RJ 850,37 RJ 867,38 RJ 884,73 RJ 902.42 RJ 920,47 RJ 938.68 RS 957.86 RS 978.81 RJ 9^^ RI 1.016.27 40ha

150 RJ 888.36 RJ 906,13 R5 924J!5 RJ 942.73 RJ 961.50 RJ 980.82 f» 1.CX50,44 RJ 1.W0.« RJ 1.040.06 RJ 1.081.67 RJ 1.082.91 RJ 1,104,58 RJ 1,129.68 RJ 1.149.19 RJ 1.172,17 RJ 1.195.62 RJ 1.219,53 40hs

150 RJ 1.066.03 RJ 1.087,» RJ 1.109.10 H$ 1,131,28 RJ 1.153,91 RJ I.ITBJÍO RJ 1.200,53 RS 1.22454 RJ 1.249.03 RJ 1274.01 RJ 1299.49 R$ 1.325,48 RJ 1.351.98 RJ 1,378,03 RJ 1.406,61 RS 1.434.74 RJ 1.463,43


